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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 086/2018- PMLS
Objeto:  Contratação  de  pessoa  jurídica  ou  física  (produtor  rural)  para
disponibilização de bovinos para utilização na prova campeira a ser realizada no
jarcan's 2018.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 31/08/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de agosto de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/2018- PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  produtos  e  de  material
odontologico, para atender demanda contínua da secretaria municipal de saúde
de laranjeiras do sul.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 03/09/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de agosto de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

Município de Pinhão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1817 - Decreto nº 202/2018 de 17/08/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 72.000,0072.000,00Suplementar

Despesa
07

07.002
10.122.0017.2064

3.3.90.30.00.00
3710 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.3.90.39.00.00

7201 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2076
3.3.90.30.00.00

4250 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Secretaria de Inf ra-Estrutura e Viação
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 17.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2076
3.3.90.39.00.00

7200 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Secretaria de Inf ra-Estrutura e Viação
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 31.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.451.0020.1077
3.3.90.30.00.00

4340 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
Construção, Ref orma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluv iais
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

4490 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

72.000,00
72.000,00

72.000,00
72.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5520 d 20/08/2018 13:29:17

DECRETO N.º 203/2018
DATA: 17/08/2018

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora, ocupante

de cargo efetivo.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art.  1.º. Fica exonerada,  a  pedido,  a  Sra.  Silmara

Aparecida Cardoso, ocupante do cargo efetivo de Professora, nomeada por meio do Decreto

n.º 023/2010 de 05/02/2010.

Art.  2.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente

data, retroagindo seus efeitos a 01/08/2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 17 de Agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 062/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TICKETS REFEIÇÃO EM CÉDULAS 
DE PAPEL PARA COLABORADORES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
 DIA 17/08/2018 ás 09:00 (nove) HORAS 
 
 
RESULTADO: DESERTA 
 

Pinhão, 20 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 133/2018

                    8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS

CIN.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação no Contrato

n.º  071/2015, que  tem  como  objeto  a  contratação  de  instituição  integradora  de

estágios supervisionados  para a seleção,  acompanhamento  e  pagamento  de bolsas  a

estagiários, que estejam cursando ensino regular em Instituições de Educação Superior,

de Educação Profissional, de Ensino Médio, da Educação Especial e dos anos finais do

Ensino Fundamental na modalidade Profissional na Educação de Jovens e Adultos, que

possuam correlação  com as  atividades  da  Administração  Pública  Municipal,  a  serem

distribuídos conforme a necessidade às diversas Secretarias Municipais., firmado entre as

partes  acima  qualificadas,  conforme  Memorando  n.º  138/2018-A  da  Secretaria  de

Administração e Parecer Jurídico nº 191/201/-B OAB 30.804-PR  anexo. O embasamento

legal para a referida alteração consta nos termos dos Artigos 65 e 57 da Lei Federal n.º

8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica renovado o  Contrato n.º 071/2015, por mais 06 (seis)

meses, ficando, vigente de 01 de julho de 2017 até 30 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Primeiro:  Pela  prestação  dos  serviços  de  controle  e  administração  de

estágios,  objeto deste contrato, o  CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA,  o  valor

percentual máximo de 3,2% (três vírgula dois por cento) por bolsa auxílio.

Parágrafo Segundo: Perfazendo valor neste período de R$ 521.769,60 (quinhentos

e vinte e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).

Parágrafo Terceiro: Tal aditivo deve-se pela necessidade da continuidade dos serviços

dos estagiários, junto a Administração Municipal.

Data: 28/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 133-A/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 390/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa V.P.R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a redução da meta física no

Contrato n.º 390/2017, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE PROJETO DE COSNTRUÇÃO DE UM ALAMBRADO EM MOURÕES DE

CONCRETO COM INSTALAÇÃO DE PORTÃO, PARA A ESCOLA MUNICIPAL NOVA

DIVINÉIA,  CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  E

CULTURA, MEMORIAL DESCRITIVO E PLENILHAS DA SECRETARIA DE OBRAS, EM

REGIME  DE  EMPRETADA  GLOBAL,  NO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,  conforme

memorando nº 028/2018 do de Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação em anexo. O embasamento legal para a referida

alteração consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  reduzido  o  valor  do  Contrato  n.º  390/2017 em  R$

7.998,00 (sete mil, novecentos e noventa e oito reais).

Parágrafo Único: Tal aditivo justifica-se tendo em vista que a contratação da empresa a

princípio para executar a construção do alambrado da Escola Municipal Nova Divinéia,

seriam 326 metros lineares, posteriormente observou não ser necessário fechar todo o

perímetro, conforme memorandos e Parecer Jurídico anexo.

Data: 27/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 134/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 375/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa  STANG  &  STANG  COMÉRCIO  DE  COMBÚSTÍVEIS  E

DERIVADOS LTDA EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição de valor no

item gasolina do Contrato n.º 375/2017, que tem por objetivo a seleção de proposta

para  FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: GASOLINA COMUM E ETANOL, DIRETO

NA  BOMBA  DE  COMBUSTÍVEL  DA  CONTRATADA,  COM  O  OBJETIVO  DE

ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO,

conforme notas fiscais, que comprovam o repasse de aumento a empresa VENDEDORA

e  em  conformidade  com  o  Memorando  nº  133/2018  da  Secretaria  Municipal  da

Administração e Parecer Jurídico nº 001/2018 OAB/PR Nº 25.639, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o preço do litro da gasolina comum passando

de R$ R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um centavos)

perfazendo  um  aumento  de  valor  no  item  de  R$  26.048,49  (vinte  e  seis  mil,

quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos). 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função do aumento no preço dos combustíveis

repassado pelo Governo Federal,  de acordo o pedido da CONTRATADA, Memorando da

Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 135/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 252/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Administração  e  Parecer

Jurídico,  tendo por  objetivo  a  renovação  do  Contrato n.º  252/2017, que  tem por

objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SEGUROS,  PARA

SEGURAR OS  VEÍCULOS PERTENCENTES  AO MUNICÍPIO DE  PINHÃO E  SUAS

DIVERSAS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANEXA A ESTE EDITAL,

COMPREENDENDO:  SEGURO COMPREENSIVO (INCÊNDIO,  ROUBO E  COLISÃO)

MAIS RCF A TERCEIROS (DANOS CORPORAIS E DANOS MATERIAS) MAIS APP

(MORTE  E  INVALIDEZ)  DANOS  MORAIS,  COBERTURA  DE  VIDROS,

RETROVISORES,  LANTERNAS  E  FARÓIS  E  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA

COMPLETA AOS VEÍCULOS E SEUS PASSAGEIROS, ABRANGENDO REMOÇÃO DE

OCUPANTES E GUINCHO, firmado entre as partes acima qualificadas. O embasamento

legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II,

Artigo 57 da Lei  Federal  n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os

contratos que têm por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, podem ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada

essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 252/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA: A vigência do presente contrato será de

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 17 de julho de 2018 até 16 de

julho de 2019.

Parágrafo Único:  O valor máximo global a ser pago à  CONTRATADA  ficará em  R$

24.450,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme laudo do

CONTRATANTE, totalizando o Contrato n.º 252/2017 o valor máximo de R$ 58.050,00

(cinquenta e oito mil reais e cinquenta centavos).

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 136/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa GENTE SEGURADORA S/A.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Administração  e  Parecer

Jurídico,  tendo por  objetivo  a  renovação  do  Contrato n.º  253/2017, que  tem por

objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SEGUROS,  PARA

SEGURAR OS  VEÍCULOS PERTENCENTES  AO MUNICÍPIO DE  PINHÃO E  SUAS

DIVERSAS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANEXA A ESTE EDITAL,

COMPREENDENDO:  SEGURO COMPREENSIVO (INCÊNDIO,  ROUBO E  COLISÃO)

MAIS RCF A TERCEIROS (DANOS CORPORAIS E DANOS MATERIAS) MAIS APP

(MORTE  E  INVALIDEZ)  DANOS  MORAIS,  COBERTURA  DE  VIDROS,

RETROVISORES,  LANTERNAS  E  FARÓIS  E  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA

COMPLETA AOS VEÍCULOS E SEUS PASSAGEIROS, ABRANGENDO REMOÇÃO DE

OCUPANTES E GUINCHO, firmado entre as partes acima qualificadas. O embasamento

legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II,

Artigo 57 da Lei  Federal  n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os

contratos que têm por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, podem ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada

essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 252/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA: A vigência do presente contrato será de

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 17 de julho de 2018 até 16 de

julho de 2019.

Parágrafo Único:  O valor máximo global a ser pago à  CONTRATADA  ficará em  R$

33.790,00  (trinta  e  três  mil,  setecentos  e  noventa  reais),  conforme  laudo  do

CONTRATANTE, totalizando o Contrato n.º 253/2017 o valor máximo de R$ 67.580,00

(sessenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais)  .

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 137/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa HOSPITAL SANTA CRUZ DO PINHÃO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato n.º 239/2015, que tem por objetivo a contratação de serviços de realização

de laqueaduras e vasectomias para atender pacientes carentes do município de Pinhão

(Pr), conforme solicitação no memorando 218/2018 da Secretaria Municipal de Saúde e

Parecer Jurídico nº 193/2018 OAB/PR nº 30.804, anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do Contrato n.º 239/2015, ficando, portanto, compreendida de 01 de agosto de 2018

até 31 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação  do prazo se faz necessária  para manter  a prestação de

serviços de laqueadura e vasectomia, conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 138/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 276/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES – ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  276/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 276/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 139/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 277/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa C. K. YOKOTA MÓVEIS ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  277/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 277/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 140/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ROSEMARA DOS SANTOS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  280/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 280/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 141/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 281/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  281/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 281/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 142/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SOL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  282/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 282/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 143/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato  n.º  284/2017, que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO DE  MOBILIÁRIO E

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, conforme

memorando nº 217/2018 da Secretaria Municipal de Saúde anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência

do  Contrato n.º 284/2017, ficando, portanto, compreendida de 27 de julho de 2018

até 26 de julho de 2019.

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos

produtos conforme memorando e parecer jurídico.

Data: 06/07/2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 144/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa  COOAFAPI  -  COOPERATIVA  DA  AGRICULTURA

FAMILIAR DE PINHÃO. 

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato  n.º  022/2018, que  tem  por  objeto  A  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  EMPREENDEDOR  FAMILIAR

RURAL  PARA  ATENDER  OS  ALUNOS  MATRICULADOS  NAS  ESCOLAS  DE

EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE

PINHÃO/PR,  de  acordo  com os  descritivos, conforme  memorando  nº  009/2018  da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Jurídico nº 209/2018 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 3,18% o valor do Contrato

n.º  022/2018, perfazendo o valor  de  R$ 10.455,00 (dez mil  e  quatrocentos  e

cinquenta e cinco reais), totalizando o valor máximo contratual em R$ 338.770,50

(trezentos trinta e oito mil e setecentos e setenta reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de manter a

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 17/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 145/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição de preço no

item 82 Contrato n.º 048/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE

ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA  ESCOLAR  PARA  O  ANO  DE  2018,  conforme

especificações  constantes  abaixo  e  no  Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão

(Presencial) n.º 115/2017, de acordo com os descritivos, conforme parecer contábil

nº 018/2018 e Jurídico nº 218/2018 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  recomposto  em  aproximadamente  77,51%  o  valor  do

Contrato n.º 048/2018, perfazendo o valor de R$ 1,77 (um real e setenta e sete

centavos), passando de R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove centavos) para  R$ 4,06

(quatro reais e seis centavos) a unidade.

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de manter a

aquisição dos produtos, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 146/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição de preço no

item 82 Contrato n.º 042/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE

ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA  ESCOLAR  PARA  O  ANO  DE  2018,  conforme

especificações  constantes  abaixo  e  no  Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão

(Presencial) n.º 115/2017, de acordo com os descritivos, conforme memorando nº

007/2018 Jurídico nº 210/2018 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  recomposto  em  aproximadamente  00,50%  o  valor  do

Contrato  n.º  042/2018, perfazendo  o  valor  de  R$  450,00  (quatrocentos  e

cinquenta reais), perfazendo o valor total do contrato R$ 83.849,00 (oitenta e três

mil e oitocentos e quarenta e nove reais).

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de manter a

aquisição dos produtos, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 147/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 382/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa EMANOEL DAVINO MARTINS – ME.

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 382/2017, que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

“LOCAÇÃO  DE  01  (UMA)  MÁQUINA  TIPO  RETRO  ESCAVADEIRA  PARA

PRESTAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇO”, PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS,  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas,  conforme  Memorando  Justificativo  n.º  047/2018  da  Secretaria  de  Meio

Ambiente, Habitação e Urbanismo e Parecer Jurídico nº 055/2018-B OAB 30.804, em

anexo.  O  embasamento  legal  para  a  referida  alteração  consta  no  Artigo  65  da  Lei

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 25% o valor do Contrato

n.º 382/2017, perfazendo o valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

Parágrafo Primeiro: Tal pedido de Aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade

dos serviços prestados a população, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 148/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 388/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CWCG MEDICINA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato

n.º  388/2016, que  tem  por  objetivo  CONTRATAÇÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  PROFISSIONAIS  DE  MÉDICO  ESPECIALISTA  EM

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, COM CARGA

HORÁRIA  DE  20  HORAS SEMANAIS,  firmado  entre  as  partes  acima  qualificadas,

conforme  Memorando  Justificativo  n.º  255/2018,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e

Parecer Jurídico nº 215/2018 OAB-PR nº 30.804 em anexo. O embasamento legal para a

referida  alteração  consta,  nos  termos  de  sua  atual  redação,  artigos  65,  57,  da  Lei

8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 388/2017, em mais 12 (doze)

meses, ficando, portanto, compreendido de 12 de agosto de 2018 até 11 de agosto de

2019.

Parágrafo Primeiro:  O valor mensal permanecerá em R$ 15.200,00 (quinze mil e

duzentos  reais),  perfazendo  este  termo  aditivo  no  valor  máximo  de  R$

182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais).

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário devido a necessidade em dar continuidade

a prestação dos serviços.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 149/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 279/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOSÉ MARIA DINIZ 791200350953.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato n.º 279/2017, que tem por objeto objetivo A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO

E  MATERIAIS  PERMANENTES  DIVERSOS,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo

com os  descritivos, conforme  memorando  nº  122/2018-  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 279/2017, ficando

compreendido até 31 de dezembro do ano de 2018.

Parágrafo Único: Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de continuação

de aquisição dos produtos.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 150/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 339/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PEDRO JURACI DOS SANTOS 41173406972.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  339/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 339/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de agosto de 2018 até 09 de

agosto de 2019.

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$     2.190,00 (dois mil, cento e

noventa  reais), perfazendo  este  termo  em  R$  26.280,00  (vinte  e  seis  mil,  e

duzentos e oitenta reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 151/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 340/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PAMELA KAREN SANTANA 07450767937.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  340/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 340/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de agosto de 2018 até 09 de

agosto de 2019.

Parágrafo  Primeiro: O  valor  mensal  permanecerá  em  R$     1.466,00  (um  mil,

quatrocentos e sessenta e seis reais), perfazendo este termo em  R$ 17.592,00

(dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 152/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 341/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCELITA APARECIDA DA SILVA 06729068990.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  341/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 341/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de agosto de 2018 até 09 de

agosto de 2019.

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$     2.190,00 (dois mil, cento e

noventa reais), perfazendo este termo em R$ 26.280,00 (vinte e seis mil, duzentos

e oitenta reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 153/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 342/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ELISANGELA LILER DE JESUS 08.091957980.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  342/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 342/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de agosto de 2018 até 09 de

agosto de 2019.

Parágrafo  Primeiro: O  valor  mensal  permanecerá  em  R$     1.458,00  (um  mil,

quatrocentos e cinquenta e oito reais), perfazendo este termo em R$ 17.496,00

(dezessete mil quatrocentos e noventa e seis reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 154/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 343/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  343/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 343/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 10 de agosto de 2018 até 09 de

agosto de 2019.

Parágrafo  Primeiro: O  valor  mensal  permanecerá  em  R$     1.666,00  (um  mil,

seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais), perfazendo  este  termo  em  R$  19.992,00

(dezenove mil novecentos e noventa e dois reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 155/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa RENILSON BARBOSA SILVA 06936159907.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  353/2017, que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  OFICINEIROS  A  FIM  DE

MINISTRAREM  OFICINAS  TEMÁTICAS,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DOS

PROGRAMAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  SUAS

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI,  FORTALECER,

BOLSA  FAMÍLIA,  PIRACEMA  E  CASA  LAR),  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas, conforme memorando nº 114/2018 e Parecer Jurídico nº 206/2018 OAB-Pr

30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 353/2017 por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 25 de agosto de 2018 até 24 de

agosto de 2019.

Parágrafo  Primeiro: O  valor  mensal  permanecerá  em  R$     2.090,00  (dois  mil  e

noventa  reais), perfazendo  este  termo  em  R$  25.080,00  (vinte  e  cinco  mil  e

oitenta reais).

Parágrafo  Segundo:  Tal  aditivo  é  necessário  para  atender  as  necessidades  da

Secretaria de Assistência Social, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 26/07/2018.

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) MODIFICATIVO N.º 066/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS E 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO CADASTRO TÉCNICO 
MULTIFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR”, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 21/08/2018 ATÉ 
05/09/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
05/09/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
05/09/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 242/2018-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20 DE AGOSTO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

  REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
         COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ  

                   Titular Neuraci Anacleto Schaedler                     
Rua Marfim nº.1069 – Centro – Fone/Fax: (46) 3532-1920 
                      E-mail: riquedas@visaonet.com.br 
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E D I T A L 
 

                                                        NEURACI ANACLETO SCHAEDLER - 

Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do 

Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, 

Decreto Judiciário nº.342, Título de Nomeação nº.250/89, INTIMA o Senhor 
Arnold Eduardo Cronthal Poltl, (RG-3.674.795-1-SSP-PR/ CPF-530.212.079-

87) brasileiro, casado, engenheiro industrial, residente e domiciliado à Avenida 

Agua Verde, nº.1.575, Agua Verde Curitiba – PR, a requerimento do credor, 

Banco do Brasil S.A., referente ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Operação de Empréstimo com Pacto Adjeto de 
Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, e de Outras Avenças 
Nº.250.710.533, Contrato devidamente registrado no R.4 da Matricula 
nº.12.665 em 24-04-2014, neste Registro Imobiliário, referente ao Lote nº.04, 
da Quadra nº.10  do Loteamento Residencial e Comercial Salto Osorio no 

Município e Comarca de Quedas do Iguaçu. Para cumprimento das obrigações 

contratuais relativas aos encargos vencidos, além dos que vencerem até o 

respectivo pagamento, acrescidos de todas as incidências contratuais e ainda, 

despesas com a presente cobrança e intimação. A falta de pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante ao credor o 

direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. 

 

Quedas do Iguaçu-PR, 24 de Julho de 2018. 
 

Neuraci Schaedler 
Título de Nomeação nº.250/89 

CPF 554.337.159-49 
OFICIAL 

DECRETO N.º 204/2018
DATA: 20/08/2018

SÚMULA: Exonera, a pedido, Servente de Limpeza,

ocupante de cargo efetivo.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art.  1.º. Fica  exonerada,  a  pedido,  a  Sra.  Janete
Fagundes de Oliveira,  ocupante do cargo efetivo de Servente de Limpeza, nomeada por

meio do Decreto n.º 029/2011 de 11/02/2011.

Art.  2.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 20 de Agosto de 2018.

DECRETO N.º 067/2018

SÚMULA:  Nomear  servidor
público  municipal  e  da  outras
providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELO  ARTIGO  70,  INCISO  X  DA  LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL,

R E S O L V E

Artigo  1.º  -  NOMEAR,  o  Sr.  REMY  RODIO,  portador  da  cédula  de
identidade n.º 5.415.894-7,  para exercer o Cargo Efetivo de  OPERADOR
DE  MAQUINAS,  tendo  em  vista  sua  aprovação  no  Concurso  Público
Municipal 001/2018, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº
114/2002 de  27  de  setembro  de  2002 e anexo III  do  decreto  municipal
033/2017  de  25  de  abril  de  2017,  a  ela  atribuindo  todos  os  deveres  e
prerrogativas do cargo.

Artigo  2º.   Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal  de Marquinho,  Estado do Paraná,  20 de
agosto de 2018.

Publique-se

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.º 068/2018

SÚMULA:  Nomear  servidor
público  municipal  e  da  outras
providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELO  ARTIGO  70,  INCISO  X  DA  LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL,

R E S O L V E

Artigo 1.º  -  NOMEAR,  o Sr.  FERNANDO PIRES,  portador da cédula de
identidade n.º  10.825.996-5,  para exercer  o  Cargo Efetivo de  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO,  tendo  em vista  sua  aprovação  no  Concurso  Público
Municipal 001/2018, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº
114/2002 de  27  de  setembro  de  2002 e anexo III  do  decreto  municipal
033/2017  de  25  de  abril  de  2017,  a  ela  atribuindo  todos  os  deveres  e
prerrogativas do cargo.

Artigo  2º.   Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal  de Marquinho,  Estado do Paraná,  20 de
agosto de 2018.

Publique-se

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 024/2018

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. SERGIO LUIZ DAL PAI, portadora do RG nº
4.483.439-1,  ocupante  do  cargo  de  SECRETARIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRACAO,  para  atuar  como  Gestor  Responsável  pelos  Convênios
N882/2017-  SEDU,  N886/2017-  SEDU  e  238/2018-  SEDU,  firmados  entre  o
Município de Marquinho e o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano, para a aquisição de equipamentos. 

Artigo  2º-  Esta  portaria  passa  a  vigorar  a  partir  da  data  de  sua  publicação,
revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho,PR, 20 de agosto de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018 
CONTRATO N°. 05/2018 – DATA DA ASSINATURA: 31/01/2018  
8°. TERMO ADITIVO 
De 17 de agosto de 2018. 
 
Oitavo Termo Aditivo do Contrato nº 05/2018 que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro – 
Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.432.551-9, inscrita no CPF 
sob o n°. 620.332.209-15, residente e domiciliada na Rua dos Ipês, s/nº, CEP: 85.345-000, Porto 
Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRANCIELLE 
KARLA SOUTIER EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.711.447/0001-31, sito na Avenida das Flores, s/n, CEP: 85345-000, Quadro Urbano do 
Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná neste ato representado por sua Sócia 
Administradora, Sra. FRANCIELE KARLA SOUTIER, portadora do RG de nº. 5.760.324-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 786.892.529-91, residente domiciliada na Avenida Vereador Honório 
Babinski, nº 67, CEP: 85.301-270, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao  
CONTRATO N°. 05/2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista a redução nos preços de custo dos produtos, busca-se aqui 
também, o equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO N°. 05/2018, celebrado em 31 de 
janeiro de 2018, o qual tem por objeto a Aquisição de Combustível (Óleo Diesel Comum, 
Gasolina Comum e Etanol Comum) para atender às necessidades da frota de veículos e 
maquinários da municipalidade, reduzindo o valor do combustível, em conformidade com a 
planilha abaixo relacionada:  

 
Descrição do 

produto 
Valor Atual 
(por litro) 

Redução 
(R$) 

Valor Corrigido 
(por litro) 

Valor do Aditivo 
(por litro) 

Gasolina Comum R$ 4,69 R$ 0,04 R$ 4,65 R$ 4,65 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A redução de que trata a Cláusula Primeira, refere-se àquele promovido pelo 
Governo Federal, tendo como fundamentação legal o art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 05/2018 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                    FRANCIELE KARLA SOUTIER EIRELI - EPP   
Prefeita Municipal                                                                  Empresa Contratada 
CPF: 620.332.209-15                                                              CNPJ: 01.711.447/0001-31 
 
Testemunhas:  
 
1-______________________    2-________________________ 
CPF:       CPF: 

AVISO DE LICI TAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O  Município  de  Cantagalo,  Estado  do  Paraná,  através  de  seu  pregoeiro,

tendo  em  vista  a  Lei  Federal  nº.  8.666/93  e  suas  alterações,  as  Leis

Federais  Nº  10.520/2002  e  Nº  12.349/2010,  os  Decretos  Federais  Nº

3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e os Decretos Municipais Nº

08/2007  e  Nº  016/2017  e  as  Leis  Complementar  n.º  123/2006  e

147/2014  e  descrito  no  edital ,  torna  público  que  fará  realizar-se  as

09h00min  (nove  horas)  do  dia  03  de  setembro  na  sede  da  Prefeitura

Municipal  situada a Rua Cinderela,  379,  fone (42)  3636 1185,  a  l icitação

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018,  cujo objeto é  REGISTRO

DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE
CONCENTRADOR  DE  OXIGÊNIO  PARA  TRATAMENTO  DE  INSUFICIÊNCIA
RESPIRATÓRIO  CRÔNICA  COM  OXIGENIOTERAPIA  DOMICILIAR  POR  TEMPO
PROLONGADO.  LOCAÇÃO  MENSAL  E  AQUISIÇÃO  DE  CARGAS  DE  GÁS  DE
OXIGÊNIO MEDICINAL,  conforme especificações no edital.

O  Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  retirados  na  sede  da  Prefeitura

Municipal,  no endereço supra citado junto a Divisão de Licitação.

Cantagalo,  17 de agosto de 2018.

Eliana Reolon Brandelero
Pregoeira

1
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2016  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016-PMLS 
 

2º TERMO ADITIVO –  VALOR 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-
09, situada à Rua Diogo Pinto, nº 1036, Sala A, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-290, 
neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 288552842-SSP/PR, 
residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR.  
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 88/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2015 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL E AFILIADAS AO MESMO, BEM COMO:  SERVIÇOS DE REDE, MANUTENÇÃO EM 
SISTEMAS, MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES E MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL - ME, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, 
situada à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, CEP 85.301-230, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL 
PIMENTEL, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63 e Cédula de Identidade nº 
28.855.284-2-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 
1891, Centro, CEP 85.301-230, Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 104.298,24 (cento e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e 
vinte e quatro centavos). 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 11 de agosto de 2019. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2018. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANTONIO CARLOS MARTELLI E CIA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 20X1/2    PLASTILIT  UN 50,00 0,65 32,50 
1 2 ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 32X1     PLASTILIT  UN 90,00 1,60 144,00 
1 3 ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 40X1.1/4   PLASTILIT  UN 20,00 2,88 57,60 
1 4 ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 50X1.1/2   PLASTILIT  UN 20,00 3,89 77,80 
1 5 ADAPTADOR ROSC P/CAIXA 1/2   PLASTILIT  UN 20,00 11,21 224,20 
1 6 ADAPTADOR ROSC P/CAIXA 3/4    PLASTILIT  UN 20,00 13,80 276,00 
1 7 ADAPTADOR SOLDAVEL P/CAIXA 20MM   PLASTILIT  UN 20,00 8,12 162,40 
1 8 ADAPTADOR SOLDAVEL P/CAIXA 25MM    PLASTILIT  UN 20,00 11,28 225,60 
1 9 ADAPTADOR SOLDAVEL P/CAIXA 32MM     PLASTILIT  UN 20,00 15,51 310,20 
1 10 ADAPTADOR SOLDAVEL P/CAIXA 40MM     PLASTILIT  UN 20,00 21,86 437,20 
1 11 ADAPTADOR SOLDAVEL P/CAIXA 50MM     PLASTILIT  UN 20,00 24,48 489,60 
1 12 ADESIVO P/PVC 017 GR     PLASTILIT  UN 50,00 3,08 154,00 
1 13 ADESIVO P/PVC 075 GR   PLASTILIT  UN 30,00 5,80 174,00 
1 14 ADESIVO P/PVC 175 C/PINC   PLASTILIT  UN 50,00 16,73 836,50 
1 15 ASSENTO SANITARIO  PLÁSTICO    DURIN  UN 50,00 23,84 1.192,00 
1 16 ANEL DE VEDAÇÃO VASO SANITÁRIO   PLASTILIT  UN 80,00 9,70 776,00 
1 17 BACIA SIFONADA P/CX ACOPL BRANCO    INCEPA  UN 10,00 216,25 2.162,50 
1 18 BACIA SIFONADA BRANCO     INCEPA  UN 12,00 145,55 1.746,60 
1 19 BOIA P/CAIXA D'AGUA 1/2   PLASTILIT  UN 30,00 9,09 272,70 
1 20 BOIA P/CAIXA D'AGUA 3/4     PLASTILIT  UN 20,00 9,82 196,40 
1 21 BUCHA RED SOLDAVEL 25X20    PLASTILIT  UN 20,00 0,48 9,60 
1 22 BUCHA RED SOLDAVEL 32 X 25   PLASTILIT  UN 20,00 0,95 19,00 
1 23 BUCHA RED SOLDAVEL 40 X 32   PLASTILIT  UN 20,00 1,92 38,40 
1 24 BUCHA RED SOLDAVEL 50X40   PLASTILIT  UN 20,00 2,90 58,00 
1 25 CANO ESGOTO 40MM   PLASTILIT  BR 65,00 18,81 1.222,65 
1 26 CANO ESGOTO 50MM   PLASTILIT  BR 70,00 32,90 2.303,00 
1 27 CANO ESGOTO 75MM   PLASTILIT  BR 70,00 41,94 2.935,80 
1 28 CANO ESGOTO 100 MM    PLASTILIT  BR 65,00 44,17 2.871,05 
1 29 CANO ESGOTO 150MM   PLASTILIT  BR 25,00 132,09 3.302,25 
1 30 CURVA ESGOTO LONGA 90 X 0.75 MM   PLASTILIT  UN 25,00 23,01 575,25 
1 31 CURVA ESGOTO LONGA 90 X 100 MM   PLASTILIT  UN 25,00 40,38 1.009,50 

2 
 
1 32 CURVA SOLDAVEL 90 X 25MM     PLASTILIT  UN 30,00 1,93 57,90 
1 33 CURVA SOLDAVEL 90 X 50MM    PLASTILIT  UN 30,00 11,29 338,70 
1 34 EMENDA P/MANG 1/2 "   PLASTILIT  UN 30,00 1,22 36,60 
1 35 EMENDA P/MANG 3/4    PLASTILIT  UN 30,00 1,35 40,50 
1 36 JUNÇAO ESGOTO 50MM   PLASTILIT  UN 30,00 8,03 240,90 
1 37 JUNÇAO ESGOTO 100MM   PLASTILIT  UN 30,00 20,34 610,20 
1 38 JUNÇAO ESGOTO RED 100X50MM   PLASTILIT  UN 30,00 13,77 413,10 
1 39 CURVA ESGOTO CURTA 90 X 100 MM   PLASTILIT  UN 30,00 19,12 573,60 
1 40 ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 25 X 3/4   PLASTILIT  UN 30,00 0,85 25,50 
1 41 CAIXA/SIFONADA N.°25 150X150X50   PLASTILIT  UN 25,00 33,24 831,00 
1 42 CAIXA SIFONADA N.° 61 100X100X50/40    PLASTILIT  UN 25,00 10,69 267,25 
1 43 ADAPTADOR ROSC P/ CAIXA 1    PLASTILIT  UN 20,00 18,67 373,40 
1 44 ADAPTADOR ROSC P/ CAIXA 1.1/2   PLASTILIT  UN 20,00 30,44 608,80 
1 45 ASSENTO SANITARIO ALMOFADO   DURIN  UN 20,00 59,10 1.182,00 
1 46 EMENDA P/ MANG 1    PLASTILIT  UN 20,00 1,81 36,20 
1 47 ANEL VEDAÇÃO  50MM   PLASTILIT  UN 35,00 1,06 37,10 
1 48 ANEL VEDAÇÃO  150MM    PLASTILIT  UN 35,00 7,22 252,70 
1 49 ANEL VEDAÇÃO  100MM   PLASTILIT  UN 35,00 2,11 73,85 
1 50 ENGATE FLEXIVEL  50CM   PLASTILIT  UN 40,00 5,47 218,80 
1 51 ENGATE FLEXIVEL PVC30CM   PLASTILIT  UN 40,00 4,49 179,60 
1 52 ENGATE FLEXIVEL PVC40CM   PLASTILIT  UN 40,00 5,04 201,60 
1 53 TUBO LIGAÇÃO C/ ANEL AJUSTÁVEL   LEAO  UN 25,00 29,80 745,00 
1 54 TORNEIRA PARA BEBEDOURO   DURIN  UN 25,00 6,30 157,50 
1 55 ACABAMENTOS P/ VALVULA DESCARGA   DOCOL  UN 10,00 88,59 885,90 
6 1 TINTA P/ TELHA 18.00 LT   RENNER  GL 25,00 249,69 6.242,25 
6 2 TINTA OLEO 900 ML   KILLING  LT 35,00 16,65 582,75 
6 3 TINTA OLEO 3,600 ML   KILLING  GL 45,00 58,70 2.641,50 
6 4 TINTA OLEO 18 L   KILLING  GL 25,00 289,11 7.227,75 
6 5 TINTA PISO 3.600 ML   RENNER  GL 25,00 59,57 1.489,25 
6 6 TINTA P/ TELHA 3.600 ML    RENNER  UN 30,00 63,08 1.892,40 
6 7 TINTA PISO 18.00 LT    RENNER  UN 30,00 264,13 7.923,90 
7 1 TINTA AUTO REFLETIVA PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR AZUL - BALDE  
ATENDENDO NBR 11862 E NBR 15438/06 
18 LT  

KILLING  BD 10,00 339,72 3.397,20 

7 2 TINTA AUTO REFLETIVA PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR BRANCA  -BALDE  
ATENDENDO NBR 11862 E NBR 15438/06 
18 LT  

KILLING  BD 90,00 340,03 30.602,70 

7 3 TINTA AUTO REFLETIVA PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR AMARELA - 
BALDE  ATENDENDO NBR 11862 E NBR 
15438/06 18 LT  

KILLING   BD 25,00 347,83 8.695,75 

7 4 TINTA AUTO REFLETIVA PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA COR PRETA - BALDE  E 
NBR 15438/06 18 LT  

KILLING  BD 10,00 330,39 3.303,90 

11 1 LAJOTA P/ LAJE    PEROLA  UN 4.000,00 0,79 3.160,00 
11 2 REJUNTE BEGE 1KG   CERAMFIX  PCT 150,00 3,60 540,00 
11 3 MEIA CANA MOLDURA PVC     PLASBIL  UN 400,00 4,25 1.700,00 
11 4 TANQUE PVC  MIN 34 LTS   DURIN  UN 10,00 80,77 807,70 
11 5 TIJOLO 6 FUROS 09 X 14 X 19     PEROLA  MI 70,00 475,52 33.286,40 
11 6 TIJOLO 6 FUROS 09 X 14 X 19 MEIOS   PEROLA  MI 20,00 475,52 9.510,40 
11 7 FORRO PVC 100 X 8.0 MM     PLASBIL  M² 400,00 14,23 5.692,00 
11 8 TANQUE AZULEJADO C/ESFREGADEIRA 

INOX SIMPLES    
ARTLAJES  UN 8,00 220,97 1.767,76 

11 9 TANQUE AZULEJADO C/ESFREGADEIRA 
INOX DUPLO     

ARTLAJES  UN 8,00 322,75 2.582,00 

11 10 REJUNTE EPÓXI COLORIDO   CERAMFIX  KG 40,00 44,98 1.799,20 
11 11 PAREDE REVESTIMENTO CERAMICA 1ª 

QUALIDADE     
CECAFI  M² 250,00 17,58 4.395,00 

11 12 PISO REVESTIMENTO CERAMICA 1ª     LEF  M² 300,00 17,85 5.355,00 3 
 
11 13 PORCELANATO PISO 1ª QUALIDADE   DELTA  M² 100,00 53,58 5.358,00 
11 14 PORCELANATO PAREDE 1ª QUALIDADE   DELTA  M² 100,00 42,46 4.246,00 
11 15 PORCELANATO SLIM 2 MM 1ª QUALIDADE   DELTA  M² 250,00 46,63 11.657,50 
11 16 COLUNA P/ LAVAT BRANCO     INCEPA  UN 25,00 51,53 1.288,25 
11 17 LAVATORIO BRANCO LOUÇA     INCEPA  UN 25,00 70,65 1.766,25 
11 18 ARREMATE PVC SIMPLES    PLASBIL  MT 150,00 3,97 595,50 
11 19 ARREMATE PVC MOLDURA     PLASBIL  MT 200,00 4,79 958,00 
11 20 EMENDA PVC SIMPLES    PLASBIL  MT 100,00 5,35 535,00 
14 1 FERRO CA 50 06.30 MM ¼ C/12 MT   VOTORAÇO  BR 80,00 15,75 1.260,00 
14 2 FERRO CA 50 08.00MM 5/16 C/ 12 MT   VOTORAÇO  BR 80,00 23,60 1.888,00 
14 3 FERRO CA 50 10.00MM 3/8 C/ 12MT   VOTORAÇO  BR 80,00 37,41 2.992,80 
14 4 FERRO CA 50 12.50MM ½ C/ 12 MT   VOTORAÇO  BR 80,00 57,08 4.566,40 
14 5 FERRO CA 50 16.00MM 5/8 C/12MT   VOTORAÇO  BR 80,00 93,57 7.485,60 
14 6 FERRO CA 60 4.20MM C/12MT    VOTORAÇO  BR 80,00 6,96 556,80 
14 7 TRELIÇA  4.2  MM   VOTORAÇO  BR 80,00 18,21 1.456,80 
14 8 TRELIÇA 6MM 4.2X4.2 C/12MTS    VOTORAÇO  BR 80,00 36,82 2.945,60 
14 9 ARAME FARPADO PARA CERCA ROLO DE 

400,00 M   
MORLAN  RL 60,00 277,94 16.676,40 

14 10 ARAME LISO PARA CERCA ROLO 400,00 M   MORLAN  RL 40,00 355,17 14.206,80 
14 11 ARMADURA PRONTAS AÇO CA 50 PARA 

VIGAS 12 X 20 12,5MM BARRA 12 M   
GERDAU  BR 25,00 276,43 6.910,75 

14 12 AÇO CA 50 16,0MM   VOTORAÇO  BR 30,00 100,13 3.003,90 
TOTAL 267.629,16 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 267.629,16 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil, Seiscentos e Vinte 
e Sete Reais e Dezesseis Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JUSTI & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
2 1 JOELHO INT P/MANG 1 "   CIPLA  UN 40,00 2,84 113,60 
2 2 JOELHO INT P/MANG 1/2   CIPLA  UN 40,00 1,89 75,60 
2 3 JOELHO INT P/MANG 3/4     CIPLA  UN 40,00 2,13 85,20 
2 4 JOELHO ESGOTO 45X040 MM   PLASTILIT  UN 15,00 1,92 28,80 
2 5 JOELHO ESGOTO 45X050 MM   PLASTILIT  UN 15,00 2,84 42,60 
2 6 JOELHO ESGOTO 45X75MM     PLASTILIT  UN 15,00 5,68 85,20 
2 7 JOELHO ESGOTO 45X100MM    PLASTILIT  UN 15,00 6,64 99,60 
2 8 JOELHO ESGOTO 45X150MM    PLASTILIT  UN 15,00 42,63 639,45 
2 9 JOELHO ESGOTO 90X40MM    PLASTILIT  UN 20,00 1,42 28,40 
2 10 JOELHO ESGOTO 90X50MM     PLASTILIT  UN 20,00 2,08 41,60 
2 11 JOELHO ESGOTO 90X75MM     PLASTILIT  UN 20,00 5,12 102,40 
2 12 JOELHO ESGOTO 90X100MM   PLASTILIT  UN 25,00 6,35 158,75 
2 13 JOELHO ESGOTO 90X150MM   PLASTILIT  UN 20,00 39,79 795,80 
2 14 JOELHO ESGOTO C/ VISITA 90X100/50     PLASTILIT  UN 20,00 16,10 322,00 
2 15 JOELHO ROSC 90 X 1/2    PLASTILIT  UN 20,00 1,71 34,20 
2 16 JOELHO ROSC 90 X 3/4   PLASTILIT  UN 20,00 3,08 61,60 
2 17 JOELHO SOLD BUCHA LATAO 25 X 1/2   PLASTILIT  UN 40,00 4,26 170,40 
2 18 JOELHO SOLD BUCHA LATAO 25X3/4     PLASTILIT  UN 40,00 5,68 227,20 
2 19 JOELHO SOLD C/ ROSCA 20 X 1/2     PLASTILIT  UN 30,00 1,33 39,90 
2 20 JOELHO SOLD C/ ROSCA 25 X 1/2    PLASTILIT  UN 30,00 1,99 59,70 
2 21 JOELHO SOLD C/ ROSCA 25 X 3/4     PLASTILIT  UN 40,00 3,32 132,80 
2 22 JOELHO SOLDAVEL 45 X 20MM   PLASTILIT  UN 40,00 0,76 30,40 
2 23 JOELHO SOLDAVEL 45 X 25MM   PLASTILIT  UN 40,00 1,33 53,20 
2 24 JOELHO SOLDAVEL 45 X 40MM     PLASTILIT  UN 40,00 4,97 198,80 
2 25 JOELHO SOLDAVEL 45 X 50MM     PLASTILIT  UN 40,00 6,16 246,40 
2 26 JOELHO SOLDAVEL 45 X 60 MM     PLASTILIT  UN 40,00 18,95 758,00 
2 27 JOELHO SOLDAVEL 90 X 20 MM   PLASTILIT  UN 40,00 0,57 22,80 
2 28 JOELHO SOLDAVEL 90 X 25 MM     PLASTILIT  UN 50,00 0,71 35,50 
2 29 JOELHO SOLDAVEL 90 X 32 MM   PLASTILIT  UN 50,00 2,08 104,00 
2 30 JOELHO SOLDAVEL 90 X 40 MM    PLASTILIT  UN 40,00 4,97 198,80 
2 31 JOELHO SOLDAVEL 90 X 50 MM     PLASTILIT  UN 30,00 4,97 149,10 
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2 32 JOELHO SOLDAVEL 90 X 60 MM     PLASTILIT  UN 20,00 23,68 473,60 
2 33 LUVA ESGOTO SIMPLES 40MM     PLASTILIT  UN 50,00 1,10 55,00 
2 34 LUVA ESGOTO SIMPLES 50MM   PLASTILIT  UN 50,00 2,60 130,00 
2 35 LUVA ESGOTO SIMPLES 75MM   PLASTILIT  UN 35,00 4,74 165,90 
2 36 LUVA ESGOTO SIMPLES 100MM   PLASTILIT  UN 30,00 4,97 149,10 
2 37 LUVA ESGOTO SIMPLES 150MM   PLASTILIT  UN 30,00 21,03 630,90 
2 38 LUVA SOLD BUCHA LATAO 25X1/2    PLASTILIT  UN 40,00 5,21 208,40 
2 39 LUVA SOLD BUCHA LATAO 25X3/4    PLASTILIT  UN 40,00 5,68 227,20 
2 40 LUVA SOLD C/ ROSCA 25 X 1/2     PLASTILIT  UN 40,00 2,08 83,20 
2 41 LUVA SOLD C/ ROSCA 25 X 3/4   PLASTILIT  UN 40,00 1,71 68,40 
2 42 LUVA SOLD C/ ROSCA 50 X 1.1/2    PLASTILIT  UN 35,00 14,21 497,35 
2 43 LUVA SOLDAVEL 20MM   PLASTILIT  UN 30,00 0,62 18,60 
2 44 LUVA SOLDAVEL 25MM   PLASTILIT  UN 40,00 0,71 28,40 
2 45 LUVA SOLDAVEL 32MM     PLASTILIT  UN 40,00 1,66 66,40 
2 46 LUVA SOLDAVEL 40MM    PLASTILIT  UN 40,00 3,79 151,60 
2 47 LUVA SOLDAVEL 50MM     PLASTILIT  UN 40,00 4,26 170,40 
2 48 NIPEL ROSC 1.1/2”    PLASTILIT  UN 30,00 6,63 198,90 
2 49 MANGUEIR AP/ LAVADORA PRESSÃO   PLASTILIT  UN 20,00 34,67 693,40 
2 50 TORNEIRA P/ LAVARÓRIO DE PAREDE C/ 

REGULADOR DE TEMPO   
DELTA  UN 6,00 163,78 982,68 

2 51 REPARO DE VALVULA HIDRA ½   BLUKIT  UN 10,00 47,27 472,70 
2 52 RALO 100/100 MM   PLASTILIT  UN 30,00 11,37 341,10 
2 53 CAP 40 MM   PLASTILIT  UN 30,00 1,89 56,70 
2 54 TORNEIRA DUPLA P/ TANQUE E MAQUINA   DELTA  UN 10,00 66,31 663,10 
2 55 NIPEL ROSC ½”     PLASTILIT  UN 20,00 0,95 19,00 
2 56 NIPEL ROSC ¾”     PLASTILIT  UN 20,00 1,14 22,80 
2 57 REDUÇAO ESGOTO 50 X 40 MM     PLASTILIT  UN 30,00 2,13 63,90 
2 58 REDUÇAO ESGOTO 75 X 50 MM     PLASTILIT  UN 30,00 5,68 170,40 
2 59 REDUÇAO ESGOTO 100 X 50 MM    PLASTILIT  UN 30,00 6,16 184,80 
2 60 REDUÇAO ESGOTO 150 X 100 MM     PLASTILIT  UN 25,00 18,95 473,75 
2 61 TORNEIRA PIA C 23 ¾”    DELTA  UN 15,00 41,68 625,20 
2 62 TORNEIRA PIA GIRATORIA    DELTA  UN 15,00 50,21 753,15 
2 63 TORNEIRA PVC 15 CM ½”     HERC  UN 25,00 4,74 118,50 
2 64 TORNEIRA PVC 15 CM ¾”     HERC  UN 25,00 4,74 118,50 
2 65 TORNEIRA PVC JARDIM  ¾”     HERC  UN 25,00 4,74 118,50 
2 66 TORNEIRA PVC LAVATORIO ½”     HERC  UN 25,00 9,47 236,75 
2 67 TUBO DESCARGA C/CURVA   CIPLA  UN 25,00 15,54 388,50 
2 68 TUBOS DE LIGAÇÃO BLUKIT   CIPLA  UN 25,00 16,48 412,00 
2 69 SIFÃO UNIVERSAL C/ MAIS DE 1,5 MT   BLUKIT  UN 25,00 11,37 284,25 
2 70 EXTENSOR DE VASO SANITÁRIO   PLASTILIT  UN 10,00 93,96 939,60 
2 71 TUBO DESCARGA C/ JOELHO AZUL    CIPLA  UN 30,00 11,37 341,10 
2 72 MANGUEIRA ¾ X 1.5   POLLYANA  MT 600,00 0,95 570,00 
2 73 MANGUEIRA ¾ X 2.0 MARRON     POLLYANA  MT 600,00 1,33 798,00 
2 74 MANGUEIRA   ¾’   POLLYANA  MT 300,00 1,14 342,00 
2 75 MANGUEIRAS 1"   POLLYANA  MT 300,00 1,89 567,00 
2 76 MANGUEIRA 1 ½"     POLLYANA  MT 300,00 3,98 1.194,00 
2 77 MANGUEIRA  2”    POLLYANA  MT 300,00 6,63 1.989,00 
2 78 MANGUEIRA 3/4" CORRUGADA   METASUL  MT 300,00 1,52 456,00 
2 79 MANGUEIRA 1" CORRUGADA   METASUL  MT 300,00 2,60 780,00 
2 80 MANGUEIRA CORRUGADA 1 ½"   METASUL  MT 600,00 3,79 2.274,00 
2 81 PASTA LUBRIFICANTE 160 GR     PLASTILIT  UN 40,00 9,61 384,40 
4 1 FUNDO FOSCO 18,00 LT     MASTER  UN 30,00 223,60 6.708,00 
4 2 FUNDO PREPARADOR BASE AGUA 3.6 ML   MASTER  GL 5,00 44,72 223,60 
4 3 FUNDO PREPARADOR BASE AGUA 18,0 LT   MASTER  UN 30,00 214,66 6.439,80 
4 4 MASSA ACRILICA 3,6 L   MASTER  GL 30,00 26,83 804,90 
4 5 MASSA ACRILICA 18,00 LTS    MASTER  UN 25,00 116,27 2.906,75 
4 6 MASSA CORR. PVA 18,0 LTS     MASTER  UN 25,00 76,02 1.900,50 
4 7 PINCEL ¾”     ATLAS  UN 30,00 1,97 59,10 
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4 8 PINCEL 1.1/2”    ATLAS  UN 30,00 3,58 107,40 
4 9 PINCEL 2.1/2”     ATLAS  UN 30,00 5,81 174,30 
4 10 PINCEL 3"   ATLAS  UN 30,00 8,94 268,20 
4 11 PINCEL 1"     ATLAS  UN 30,00 2,95 88,50 
4 12 PINCEL REF 519 3"   ATLAS  UN 30,00 8,94 268,20 
4 13 ROLO TEXTURA S/ CABO 23CM     ATLAS  UN 50,00 16,10 805,00 
4 14 ROLO LA S/ CABO SUPER 18CM     ATLAS  UN 10,00 25,04 250,40 
4 15 ROLO LA C/ CABO 18 CM     ATLAS  UN 10,00 24,15 241,50 
4 16 SELADOR ACRI 18L   MASTER  GL 30,00 106,43 3.192,90 
4 17 SOLVENTE 0,900 ML   GOL  UN 35,00 9,84 344,40 
4 18 SOLVENTE 5 L    GOL  UN 30,00 49,19 1.475,70 
4 19 TEXTURA GRAF ACR BASE BR 18L   MASTER  UN 15,00 71,55 1.073,25 
4 20 TEXTURA ACRILICA LISA B.10 2,8L BR    MASTER  UN 15,00 31,30 469,50 
4 21 VERNIZ 3,6 ML   MASTER  GL 15,00 71,55 1.073,25 
4 22 PINCEL  02     ATLAS  UN 30,00 4,47 134,10 
4 23 ROLO ESPUMA C/ CABO 23 CM     ATLAS  UN 50,00 11,63 581,50 
4 24 ROLO LA S/ CABO SUPER 23 CM   ATLAS  UN 50,00 21,47 1.073,50 
4 25 FUNDO FOSCO 3.600 ML   MASTER  GL 10,00 53,66 536,60 
4 26 ROLO LA C/ CABO 15 CM   ATLAS  UN 20,00 16,10 322,00 
4 27 APLICADORA MASSA  19 CM   ATLAS  UN 20,00 2,15 43,00 
4 28 ESMALTE EPOXI BRANCO 3,6 L   S.WILLIAMS  UN 8,00 194,98 1.559,84 
4 29 ESPATULA  ESPATULA AÇO 13 CM     ATLAS  UN 20,00 10,51 210,20 
4 30 ESPATULA  ESPATULA AÇO 06 CM     ATLAS  UN 20,00 5,72 114,40 
4 31 ESPATULA  ESPATULA AÇO 10 CM     ATLAS  UN 20,00 9,75 195,00 
4 32 FITA CREPE  48 MM - 50 METROS     3M  UN 80,00 9,48 758,40 
4 33 FITA CREPE  25MM - 50 MT     3M  UN 120,00 4,74 568,80 
4 34 ROLO DE LÃ 9 CM   ATLAS  UN 55,00 11,09 609,95 
4 35 SELADOR ACRI PIGM 3600 ML      MASTER  UN 30,00 29,52 885,60 
4 36 BANDEJA P/ PINTURA   ATLAS  UN 20,00 7,07 141,40 
4 37 MASSA CORRIDA PVA 3.600 ML       MASTER  GL 30,00 20,48 614,40 
4 38 EXTENSÃO P/ ROLO PINTURA 50MM   ATLAS  UN 15,00 25,04 375,60 
5 1 THINNER 900ML    GOL  UN 50,00 11,15 557,50 
5 2 TINTA ESM SINT 900ML     S.WILLIAMS  UN 50,00 23,53 1.176,50 
5 3 TINTA ESM SINT 3,600 ML     S.WILLIAMS  GL 50,00 73,29 3.664,50 
5 4 TINTA ACR FOSCO 18,00 LT     MASTER  UN 25,00 153,24 3.831,00 
5 5 TINTA ACR S/BRILHO 3,600 L     MASTER  GL 35,00 90,14 3.154,90 
5 6 TINTA ACR S/BRILHO 18.00  L     MASTER  UN 25,00 351,56 8.789,00 
5 7 TINTA ACR FOSCO 3,600 L     MASTER  GL 25,00 54,09 1.352,25 
5 8 THINNER 5 LITROS   GOL  GL 25,00 54,09 1.352,25 
5 9 CORANTE LIQUIDO BISNAGA 50 ML   XADREZ  UN 250,00 3,52 880,00 
5 10 TINTA SPRAY  VÁRIAS CORES 400 ML   CHEMICOLO

R 
 UN 50,00 18,03 901,50 

5 11 IMPERMEABILIZANTE PARA PAREDE 
BRANCA - MIN. 18 LTS   

SANA AGUA  GL 20,00 243,37 4.867,40 

5 12 IMPERMEABIIZANTE PARA FUNDAÇÕES A 
BASE DE HIDRO ASFALTO - 18 LTS   

NACIONAL  GL 10,00 207,32 2.073,20 

13 1 BROCA A.R. 5.5 MM   IRWIN  UN 10,00 7,90 79,00 
13 2 BROCA A.R. 7,5 MM   IRWIN  UN 10,00 12,89 128,90 
13 3 LANTERNA RECARREGAVEL PROFISSIONAL  GIMEX  UN 5,00 40,84 204,20 
13 4 MARRETA 5 KG C/ CABO   PANDOLFO  UN 5,00 123,71 618,55 
13 5 SUPORTE PAPEL TOALHA   CIPLA  UN 20,00 42,02 840,40 
13 6 SUPORTE PAPEL HIGIENICO   CIPLA  UN 20,00 28,32 566,40 
13 7 SUPORTE SABONETE LIQUIDO MIN. 800 ML  CIPLA  UN 20,00 33,76 675,20 
13 8 MARRETA 1 KG C/ CABO   MINASUL  UN 5,00 23,51 117,55 
13 9 REGUA DE 2 MTS DE PEDREIRO   ALUMAB  UN 10,00 36,30 363,00 
13 10 CORDA 4 MM   STYKA  MT 200,00 0,48 96,00 
13 11 ESTILETE TRAPIZORDAL   STANLEY  UN 5,00 36,30 181,50 
13 12 ESPÁTULA PVC   ATLAS  UN 30,00 3,08 92,40 
13 13 TRENA 20 MTS   KALA  UN 10,00 27,14 271,40 7 
 
13 14 TRENA 10 MTS   VONDER  UN 5,00 29,95 149,75 
13 15 TALHADEIRA 1MM   PACETA  UN 20,00 15,43 308,60 
13 16 TRENA 50 MTS   KALA  UN 5,00 54,44 272,20 
13 17 VARAL DE CHÃO C/ABAS   MOR  UN 8,00 81,68 653,44 
13 18 CORDA P/ VARAL C/ 20 MTS   STYKA  UN 50,00 10,35 517,50 
13 19 MANDRIL COMPLETO P/ FURADEIRA   MISTER  UN 10,00 30,68 306,80 
13 20 CADEADO GRANDE   STAM  UN 15,00 29,04 435,60 
13 21 CADEADO MEDIO   STAM  UN 15,00 13,61 204,15 
13 22 CADEADO PEQUENO   STAM  UN 15,00 9,98 149,70 
13 23 JOGO DE SERRA COPOS   MISTER  UN 15,00 24,96 374,40 
13 24 PENEIRA P/ AREIA   ECCOFER  UN 10,00 17,88 178,80 
13 25 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA   DREYER  UN 20,00 15,70 314,00 
13 26 FACA ROÇADEIRA   GARTHEN  UN 20,00 67,80 1.356,00 
13 27 ESCADA DE ALUMINIO C/ 5 DEGRAUS   ALUMAB  UN 5,00 136,14 680,70 
13 28 BALDE METAL P/ CONCRETO     METASUL  UN 30,00 12,25 367,50 
13 29 CANO GALVANIZADO 1"     CAM  MT 70,00 16,34 1.143,80 
13 30 CANO GALVANIZADO 1.1/2”     CAM  MT 70,00 31,22 2.185,40 
13 31 CANO GALVANIZADO  ½”    CAM  MT 80,00 10,53 842,40 
13 32 CANO GALVANIZADO ¾”   CAM  MT 80,00 11,62 929,60 
13 33 CARRINHO PNEU C/CAMARA   MAESTRO  UN 15,00 99,84 1.497,60 
13 34 COLA BRANCA 1KG   ALBA  UN 50,00 22,69 1.134,50 
13 35 COLA EXTRA 750GR     ALBA  UN 20,00 28,14 562,80 
13 36 DOBRADIÇA POLIDA 3.1/2”     ARKEL  PAR 50,00 5,45 272,50 
13 37 ESPUMA POLIURETANO 480GR     MUNDIAL 

PRIME 
 TB 30,00 22,69 680,70 

13 38 FITA VEDA ROSCA 10 M     PLASTILIT  RL 50,00 3,36 168,00 
13 39 FITA VEDA ROSCA 25 M   PLASTILIT  RL 50,00 7,53 376,50 
13 40 FITA VEDA ROSCA 50 M     PLASTILIT  RL 50,00 13,43 671,50 
13 41 LIXA D'AGUA N.80   3M  FL 100,00 1,63 163,00 
13 42 LIXA D'AGUA N.100    3M  FL 100,00 1,91 191,00 
13 43 LIXA FERRO N.80     NORTON  FL 100,00 3,27 327,00 
13 44 LIXA FERRO N.100   NORTON  FL 100,00 2,36 236,00 
13 45 LONA PLAST 150 MIC PRETA   LONAX  M² 1.550,

00 
1,54 2.387,00 

13 46 LUVA RASPA C/REFORÇO 15CM    MARFRAN  PAR 60,00 13,70 822,00 
13 47 SIFAO SANFONADO 50  X 1.½     BLUKIT  UN 50,00 6,81 340,50 
13 48 VASSOURA  NYLON MIN. 23 CM C/ CABO   3M  UN 30,00 13,07 392,10 
13 49 SIFAO   BLUKIT  UN 30,00 7,26 217,80 
13 50 FIO PARA MÁQUINA CORTAR GRAMA 2.0 

MM     
ERILON  MT 500,00 0,54 270,00 

13 51 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA    VONDER  PAR 50,00 34,22 1.711,00 
13 52 BOTA BORRACHA CANO CURTO NA COR 

BRANCA     
VONDER  PAR 20,00 38,12 762,40 

13 53 ESQUADRO ALUMINIO 14''     MISTER  UN 10,00 18,15 181,50 
13 54 FELTRO P/ CALFINO 12 X20   DREYER  UN 50,00 5,54 277,00 
13 55 LUVA BORRACHA FORRADA    SANRO  PAR 35,00 7,44 260,40 
13 56 LUVA VAQUETA   MARFRAN  UN 200,00 18,15 3.630,00 
13 57 MARTELO POLIDO 27 MM     BELLOTA  UN 20,00 24,69 493,80 
13 58 SIFAO SANFONADO UNIVERSAL     BLUKIT  UN 20,00 8,17 163,40 
13 59 VASSOURA PARA JARDIM METAL     BONAFER  UN 20,00 26,41 528,20 
13 60 VASSOURA P/ JARDIM PLASTICA   BONAFER  UN 20,00 15,43 308,60 
13 61 PÁ DE AÇO C/ CABO   BONAFER  UN 5,00 31,77 158,85 
13 62 PICARETA C/ CABO   MINASUL  UN 5,00 49,92 249,60 
13 63 CAVADEIRA TIPO BOCA DE ÉGUA C/ CABO    BONAFER  UN 5,00 68,07 340,35 
13 64 CORTADEIRA C/ CABO   BONAFER  UN 5,00 32,67 163,35 
13 65 CAVADEIRA SIMPLES C/ CABO   BONAFER  UN 5,00 33,49 167,45 
13 66 ENXADA LARGA C/ CABO    BONAFER  UN 5,00 36,30 181,50 
13 67 ELETRODO CROMO NIQUEL 3,25 MM   ELETRON  KG 6,00 190,59 1.143,54 
13 68 ELETRODO K48 3.25MM       ELETRON  KG 10,00 19,06 190,60 
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13 69 PEDRA DE ESMERIL 6X3/4   NORTON  UN 5,00 23,51 117,55 
13 70 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR   VONDER  UN 30,00 9,62 288,60 
13 71 LUVAS DE VAQUETA CANO LONGO    MARFRAN  PAR 200,00 28,14 5.628,00 
13 72 VIDRO TANSPARENTE P/ MÁSCARA DE 

SOLDA     
WORKER  UN 50,00 2,72 136,00 

13 73 COLA CONTATO 2,8 L     ALBA  UN 20,00 77,87 1.557,40 
13 74 COLA BRANCA PCT 5 KG     ALBA  KG 30,00 24,05 721,50 
13 75 COLHER DE PEDREIRO  9"   PACETA  UN 15,00 18,15 272,25 
13 76 PNEU P/ CARRINHO DE MÃO 3,25    ROMACO  UN 12,00 31,31 375,72 
13 77 RODA P/ CARRINHO DE MÃO 3,25     METASUL  UN 12,00 50,83 609,96 
13 78 ALICATE DE CORTE 6 POL   ROBUST  UN 10,00 24,51 245,10 
13 79 ALICATE DE PRESSÃO 10 POL   GEDORE  UN 5,00 45,20 226,00 
15 1 TELHA FIBROCIMENTO SEM AMIANTO 2,44 

X 0,50 X 4 MM    
MULTILIT  UN 350,00 13,34 4.669,00 

15 2 TELHA FIBROCIMENTO SEM AMIANTO 2,44 
X 1,10 X 5 MM     

MULTILIT  UN 450,00 44,20 19.890,00 

15 3 CUMEEIRA ARTICULADA DE 
FIBROCIMENTO SEM AMIANTO 4 M   

MULTILIT  PAR 50,00 11,16 558,00 

15 4 CUMEEIRA 20 GRAUS DE FIBROCIMENTO 
SEM AMIANTO 5 M   

MULTILIT  UN 50,00 31,32 1.566,00 

15 5 CUMEIRA 15 GRAU DE FIBROCIMENTO SEM 
AMIANTO     

MULTILIT  UN 50,00 32,29 1.614,50 

15 6 TELHA FIBROCIMENTO S/ AM. 153X110 
5CM    

MULTILIT  UN 450,00 29,73 13.378,50 

15 7 TELHA FIBROCIMENTO S/ AM. 213X110 
5CM     

MULTILIT  UN 450,00 38,12 17.154,00 

TOTAL 202.734,33 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 202.734,33 (Duzentos e Dois Mil, Setecentos e Trinta e Quatro 
Reais e Trinta e Três Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
TEREZINHA ALVES TRENTO - EPP  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
3 1 CANO SOLDAVEL 20MM    krona  BR 140,00 12,64 1.769,60 
3 2 CANO SOLDAVEL 25MM    krona  BR 140,00 14,46 2.024,40 
3 3 CANO SOLDAVEL 32MM    krona  BR 100,00 41,76 4.176,00 
3 4 CANO SOLDAVEL 40MM     krona  BR 100,00 59,88 5.988,00 
3 5 CANO SOLDAVEL 50MM     krona  BR 100,00 60,10 6.010,00 
3 6 CANO SOLDAVEL 60MM   krona  BR 50,00 101,50 5.075,00 
3 7 REGISTRO 1400 ½”   aguia  UN 15,00 17,16 257,40 
3 8 REGISTRO 1400 ¾”   aguia  UN 15,00 24,04 360,60 
3 9 REGISTRO PRESSAO C 23 ¾”     aguia  UN 15,00 38,79 581,85 
3 10 REGISTRO BASE GAVETA 1.1/2”     docol  UN 10,00 81,80 818,00 
3 11 REGISTRO BASE GAVETA ¾”    docol  UN 10,00 34,06 340,60 
3 12 REGISTRO BASE PRESSAO ¾”    docol  UN 10,00 34,80 348,00 
3 13 REGISTRO GAVETA 1"     docol  UN 10,00 39,95 399,50 
3 14 REGISTRO GAVETA 1 1/2”     docol  UN 10,00 57,62 576,20 
3 15 REGISTRO GAVETA ½”     docol  UN 10,00 27,11 271,10 
3 16 REGISTRO GAVETA ¾”     docol  UN 10,00 28,38 283,80 
3 17 REGISTRO ESFERA VS 1"     tigre  UN 10,00 31,09 310,90 
3 18 REGISTRO ESFERA VS 1.1/2     tigre  UN 10,00 45,01 450,10 
3 19 REGISTRO ESFERA VS 25MM    titre  UN 15,00 20,34 305,10 
3 20 REGISTRO ESFERA VS 3/4   tigre  UN 15,00 17,92 268,80 
3 21 REGISTRO ESFERA VS 32MM   tigre  UN 15,00 29,77 446,55 
3 22 REGISTRO ESFERA VS 40MM     tigre  UN 15,00 37,87 568,05 
3 23 REGISTRO ESFERA VS 50MM   tigre  UN 12,00 42,93 515,16 
3 24 SPUD PARA BACIA SIFONADA    cipla  UN 60,00 4,61 276,60 
3 25 TEE INT P/ MANG 1"   agrojet  UN 25,00 4,77 119,25 
3 26 TEE INT P/ MANG 1.1/2     agrojet  UN 25,00 8,78 219,50 
3 27 TEE INT P/ MANG 1/2     agrojet  UN 25,00 2,69 67,25 
3 28 TEE INT P/ MANG 3/4     agrojet  UN 30,00 3,29 98,70 
3 29 TEE ESGOTO 40MM   tigre  UN 30,00 2,51 75,30 
3 30 TEE ESGOTO 50MM   tigre  UN 60,00 5,78 346,80 
3 31 TEE ESGOTO 75MM   tigre  UN 30,00 10,57 317,10 10 

 
3 32 TEE ESGOTO 100MM     tigre  UN 25,00 12,61 315,25 
3 33 TEE ESGOTO 150MM     krona  UN 10,00 49,17 491,70 
3 34 TEE ESGOTO RED 100/50MM   tigre  UN 15,00 13,38 200,70 
3 35 TEE SOLDAVEL BUCHA LATAO 25 X ½”    tigre  UN 30,00 8,72 261,60 
3 36 TEE SOLDAVEL BUCHA LATAO 25X3/4”    tigre  UN 30,00 9,49 284,70 
3 37 TEE SOLDAVEL C/ ROSCA 20 X 1/2     tigre  UN 40,00 2,26 90,40 
3 38 TEE SOLDAVEL C/ROSCA 25 X 3/4     tigre  UN 40,00 3,80 152,00 
3 39 TEE SOLDAVEL 20 MM     tigre  UN 40,00 1,01 40,40 
3 40 TEE SOLDAVEL 25 MM     tigre  UN 50,00 1,04 52,00 
3 41 TEE SOLDAVEL 32 MM     tigre  UN 30,00 3,19 95,70 
3 42 TEE SOLDAVEL 40MM   tigre  UN 20,00 7,13 142,60 
3 43 TEE SOLDAVEL 50 MM     tigre  UN 20,00 8,59 171,80 
3 44 TEE SOLDAVEL 60 MM     tigre  UN 15,00 24,85 372,75 
3 45 TEE SOLDAVEL RED 50 X 25     tigre  UN 50,00 7,52 376,00 
3 46 VALVULA LAVATORIO CR    aguia  UN 30,00 16,49 494,70 
3 47 VALVULA P/LAVATORIO     cipla  UN 30,00 4,34 130,20 
3 48 VALVULA P/PIA     cipla  UN 30,00 12,27 368,10 
3 49 VALVULA BASE DESCARGA 1.1/2”    docol  UN 5,00 102,58 512,90 
3 50 SILICONE INCOLOR 280GR     brascoved  UN 20,00 15,09 301,80 
3 51 ACABAMENTO P/ REGISTRO CR 1.1/2    docol/pri

mor 
 UN 10,00 43,37 433,70 

3 52 ACABAMENTO P/ REGISTRO CR 3/4     docol/pri
mor 

 UN 10,00 33,89 338,90 

3 53 ACABAMENTO P/ VALV CR TECLA BEGE   docol  UN 10,00 61,91 619,10 
3 54 ACABAMENTO P/ VALV CROMADO   docol  UN 10,00 76,46 764,60 
3 55 ACABAMENTO P/ VALV STAND PLAST     docol  UN 10,00 34,53 345,30 
3 56 CAIXA DESC ACOPL BRANCO     incepa/zi

p 
 UN 8,00 207,26 1.658,08 

3 57 CAIXA DESC ACOPL CORES     incepa/zi
p 

 UN 8,00 234,63 1.877,04 

3 58 CAIXA DESCARGA EXTERNA     cipla  UN 20,00 30,46 609,20 
3 59 KIT/ACESS P/ BANHEIRO ABS CROMADO    alumasa  UN 10,00 50,88 508,80 
3 60 TEE SOLDAVEL C/ROSCA 25 X ½”     tigre  UN 30,00 3,25 97,50 
3 61 SOLUÇÃO LIMPADORA 175 GR   tigre  UN 20,00 12,20 244,00 
3 62 TEE  TRILHO ¾”     agrojet  UN 30,00 2,26 67,80 
3 63 TEE  TRILHO ½”     agrojet  UN 30,00 1,99 59,70 
3 64 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 250L 1   fibraoeste  UN 8,00 147,95 1.183,60 
3 65 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 310L    fibraoeste  UN 8,00 152,20 1.217,60 
3 66 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500L   fibraoeste  UN 8,00 174,98 1.399,84 
3 67 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000L    fibraoeste  UN 8,00 306,84 2.454,72 
8 1 PREGO 17X27    gerdau  KG 80,00 9,75 780,00 
8 2 ARAME RECOZIDO 18 "   gerdau  KG 70,00 9,90 693,00 
8 3 PARAFUSO P/ VASO BUCHA 10 MM     pinc  UN 100,00 2,07 207,00 
8 4 PREGO 12X12     gerdau  KG 50,00 12,10 605,00 
8 5 PREGO 13X15     gerdau  KG 50,00 11,83 591,50 
8 6 PREGO 15X21   gerdau  KG 50,00 12,37 618,50 
8 7 PREGO 17 X 27 CABEÇA DUPLA    gerdau  KG 60,00 39,55 2.373,00 
8 8 PREGO 18X30   gerdau  KG 60,00 10,47 628,20 
8 9 PREGO 18X36   gerdau  KG 60,00 10,56 633,60 
8 10 PREGO 19X36   gerdau  KG 60,00 10,38 622,80 
8 11 PREGO 19X39   gerdau  KG 50,00 9,61 480,50 
8 12 PREGO 20X42   gerdau  KG 50,00 9,63 481,50 
8 13 PREGO 24X60   gerdau  KG 50,00 12,85 642,50 
8 14 TELA VIVEIRO M ½” FIO 24 1M    morlan  MT 150,00 9,21 1.381,50 
8 15 FECHADURA PORTA INTERNA    mgm  UN 30,00 33,94 1.018,20 
8 16 FECHADURA BOLA CROM EXT     mgm  UN 30,00 45,78 1.373,40 
8 17 FECHADURA BOLA CROM INT     mgm  UN 30,00 38,37 1.151,10 
8 18 TELA 2" FIO 18 1.20 M   morlan  MT 200,00 11,06 2.212,00 
8 19 TELA 2" FIO 18 1.50 M   morlan  MT 200,00 13,18 2.636,00 11 
 
8 20 TELA 3" FIO 16 1.20 M   morlna  MT 200,00 10,92 2.184,00 
8 21 TELA 3" FIO 16 1.50 M   morlan  MT 200,00 15,33 3.066,00 
8 22 PARAFUSO 5/16”X 110 TELHA COMPL.    blufix  UN 300,00 0,50 150,00 
8 23 FECHADURA BOLA CROMADA WC    mgm  UN 50,00 37,92 1.896,00 
8 24 PARAFUSO ¼” X 30 CM C/ PORCA     blufix  UN 100,00 1,63 163,00 
8 25 PARAFUSO ¼” X 35 CM C/ PORCA     blufix  UN 100,00 1,81 181,00 
8 26 DISCO CORTE 09"     norton  UN 50,00 10,88 544,00 
8 27 DISCO DE CORTE 7 POLEGADAS 1/16 

X7/8     
norton  UN 70,00 6,59 461,30 

8 28 DISCO FLAP  4.1/2   norton  UN 30,00 11,62 348,60 
8 29 DISCO CORTE REFRATARIO  9  POL    norton  UN 30,00 14,99 449,70 
8 30 DISCO CORTE REFRATARIO 7  POL   norton  UN 30,00 11,29 338,70 
8 31 DISCO CORTE INOX 4.1/2 POL     norton  UN 30,00 5,42 162,60 
8 32 DISCO DE CORTE 12” PARA POLICORTE 

TIPO CARRINHO   
norton  UN 30,00 20,86 625,80 

23 1 BETONEIRA 400L C/ MOTOR 2.0 CV 4P   maqtron  UN 2,00 2.610,79 5.221,58 
23 2 APARADOR CERCA VIVA GASOLINA 2T 

25.4 CILINDROS     
garthen  UN 1,00 795,18 795,18 

23 3 ROÇADEIRA GASOLINA 52 CILINDRADAS    garthen  UN 2,00 914,46 1.828,92 
23 4 PARAFUSADEIRA A BATERIA 12 V 

BIVOLT   
vonder  UN 2,00 586,58 1.173,16 

23 5 FURADEIRA BAT 10,8 V   vonder  UN 2,00 364,15 728,30 
23 6 LAVADORA PRESSURIZADA TIPO VAP 

110/220V   
vonder  UN 2,00 716,43 1.432,86 

TOTAL 93.279,99 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 93.279,99 (Noventa e Três Mil, Duzentos e Setenta e Nove 
Reais e Noventa e Nove Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
D J DOS REIS E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
10 1 CIMENTO NORMATIZADO SACA 

C/50KG     
SUPREMO/VOTO
RAN 

 SC 1.850,00 31,26 57.831,00 

10 2 ARGAMASSA AC-I 20KG     VOTORAN  SC 100,00 8,93 893,00 
10 3 ARGAMASSA AC-II 20KG EXT    VOTORAN  SC 100,00 20,54 2.054,00 
10 4 ARGAMASSA AC-III 20 KG EXT   VOTORAN  SC 100,00 26,79 2.679,00 
10 5 ARGAMASSA MAXI-COLA AC-III 20KG     VOTORAN  SC 100,00 26,80 2.680,00 
10 6 CAL HIDRATADO 20KG   TANCAL  SC 300,00 8,93 2.679,00 
10 7 CAL VIRGEM SACO 20 KG   TANCAL  SC 100,00 8,93 893,00 
10 8 MASSA FINA 18KG   HIDRA  SC 50,00 10,72 536,00 
10 9 CAL PARA PINTURA C/5KG     TANCAL  SC 500,00 7,15 3.575,00 
10 10 AREIA MEDIA   MINERACAO 

DAGOSTINI 
 M³ 750,00 133,08 99.810,00 

TOTAL 173.630,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 173.630,00 (Cento e Setenta e Três Mil, Seiscentos e Trinta 
Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRO METAL FERROLINE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
12 1 PORTA MADEIRA INT 0.7 X 2.10    JJ  UN 30,00 58,98 1.769,40 
12 2 PORTA MADEIRA INT 0.80  X 2.10     JJ  UN 30,00 58,98 1.769,40 
12 3 PORTA ALMOFADA CEDRINHO  EXT   JJ  UN 10,00 205,54 2.055,40 
12 4 CAIXA/PORTA C/1PR V.FINA 13CM   JJ  UN 30,00 109,03 3.270,90 
12 5 RIPA 1X2 PINUS     JJ  MT 1.000,00 1,50 1.500,00 
12 6 RIPA 1X4 PINUS    JJ  MT 1.000,00 2,90 2.900,00 
12 7 TABUA 1X6 PINUS   JJ  MT 2.000,00 3,66 7.320,00 
12 8 TABUA 1X9 PINUS   JJ  MT 2.000,00 5,36 10.720,00 
12 9 TABUA 1X12 PINUS     JJ  MT 3.000,00 5,54 16.620,00 
12 10 CHAPA DE MADEIRITE 12 MM   JJ  UN 50,00 46,47 2.323,50 
12 11 SARRAFOS PINUS 3M   JJ  DZ 100,00 32,19 3.219,00 
12 12 CANALETA MADEIRA PINUS    JJ  MT 400,00 3,40 1.360,00 
12 13 MADEIRA 2"X2" PINUS    JJ  MT 500,00 2,32 1.160,00 
12 14 MADEIRA 2"X4" PINUS     JJ  MT 500,00 4,47 2.235,00 
12 15 FORRO MADEIRA TIPO LAMBRI PINUS   JJ  M² 250,00 11,17 2.792,50 
12 16 PORTA MADEIRA DE QUALIDADE EXTERNA 

MACIÇA    
JJ  UN 5,00 491,50 2.457,50 

12 17 ESPELHO DE MADEIRA MOLDURADO 20 CM   JJ  MT 50,00 22,34 1.117,00 
12 18 JOGO DE GUARNIÇÕES PARA PORTA DE 

MADEIRA LARGURA DE 7 A 11 CM   
JJ  CJ 30,00 42,87 1.286,10 

12 19 CHAPA COMPENSADO 9  OU 10 MM   JJ  MT 30,00 37,53 1.125,90 
12 20 CHAPA COMPENSADO 12  MM   JJ  MT 30,00 45,58 1.367,40 
TOTAL 68.369,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 68.369,00 (Sessenta e Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Nove 
Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BENJAMIM GUERRA JUNIOR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
16 1 CARPETE FORRAÇÃO 2MM    FINOTTATO  M² 250,00 21,06 5.265,00 
16 2 PLACA CIMENTÍCIA 8MM 1,20X2,40M     BRASILIT  UN 20,00 103,80 2.076,00 
16 3 PISO LAMINADO MADEIRA EUCAFLOOR 

PRIME     
FORTHFLOO
R 

 M² 300,00 52,87 15.861,00 

16 4 PISO LAMINADO VINÍLICO 3 MM COLADO     FINOTTATO  M² 400,00 65,58 26.232,00 
16 5 CARPETE TIPO FORRAÇÃO PARA CANCHA DE 

BOCHA – MODELO OFICIAL   
TARKETT  M² 300,00 27,42 8.226,00 

16 6 FORRAÇÃO VINÍLICA PARA CANCHA DE 
BOLÃO 4MM- COLORIDA   

TARKETT  M² 200,00 33,45 6.690,00 

16 7 MANTA TÉRMICA ISOLAMENTO COBERTURA – 
01 FACE   

ORION  M² 500,00 2,88 1.440,00 

16 8 MANTA PLÁSTICA PARA SOBRE COBERTURA 
COM ISOLAMENTO EM ALUMINIO   

WORKER  M² 500,00 10,22 5.110,00 

TOTAL 70.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.900,00 (Setenta Mil e Novecentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ROSANO DE ALMEIDA - MATERIAIS ELETRICOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
17 1 FITA AUTO FUSÃO 10 MT     enerbras  UN 15,00 18,10 271,50 
17 2 IGNITOR      brlux  UN 100,00 10,54 1.054,00 
17 3 REATOR VAPOR METALICO 250W    brlux  UN 250,00 71,86 17.965,00 
17 4 REATOR VAPOR DE SODIO 400W INTERNO     brlux  UN 400,00 87,28 34.912,00 
17 5 REATOR VAPOR DE SODIO 250W INTERNO   brlux  UN 450,00 72,14 32.463,00 
17 6 CABO FLEXIVEL  2X4 PP     conducap  MT 600,00 4,72 2.832,00 
17 7 CABO FLEXIVEL  2X2.5 PP     conducap  MT 600,00 3,03 1.818,00 
17 8 FIO FLEXIVEL  4,0MM2     coducabos  MT 1.000,00 1,75 1.750,00 
17 9 FIO FLEXIVEL  1,5 MM2    coducabos  MT 1.000,00 0,70 700,00 
17 10 FIO FLEXIVEL  10 MM2   coducabos  MT 1.000,00 4,04 4.040,00 
17 11 FIO FLEXIVEL  2,5 MM2     coducabos  MT 1.000,00 1,02 1.020,00 
17 12 FIO FLEXIVEL  6 MM2     coducabos  MT 900,00 2,53 2.277,00 
17 13 BASE P/ FOTOCELULA     mapretron  UN 50,00 15,95 797,50 
TOTAL 101.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.900,00 (Cento e Um Mil e Novecentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
POLIANA BOARIA ZIEMNICZAK 0936313329-35 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
18 1 REATOR ELETRONICO 2 X 20   BRLUX  UN 150,00 21,31 3.196,50 
18 2 REATOR ELETRONICO 2 X 40   BRLUX  UN 150,00 22,07 3.310,50 
18 3 REATOR V.SODIO EXT C/ B 70W    BRLUX  UN 400,00 57,09 22.836,00 
18 4 REATOR V.SODIO EXT C/B 100W     BRLUX  UN 100,00 55,55 5.555,00 
18 5 REATOR V.SODIO EXT C/B 150W     BRLUX  UN 100,00 56,32 5.632,00 
18 6 REATOR V.SODIO EXT C/B 250W     BRLUX  UN 400,00 61,65 24.660,00 
18 7 REATOR V.SODIO EXT C/B 400W     BRLUX  UN 300,00 64,70 19.410,00 
TOTAL 84.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.600,00 (Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 

19 1 LAMPADA FLUORECENTE 040 W     OUROLUX  UN 70,00 5,37 375,90 
19 2 LAMPADA VAPOR SODIO 70W   OUROLUX  UN 250,00 19,03 4.757,50 
19 3 LAMPADA MISTA 160W 220V     OUROLUX  UN 130,00 12,03 1.563,90 
19 4 LAMPADA VAPOR MERCURIO 125 W   OUROLUX  UN 300,00 17,42 5.226,00 
19 5 LAMPADA C/ FILAMENTO REFORCADO 110W    OUROLUX  UN 100,00 7,82 782,00 
19 6 LAMPADA C/ FILAMENTO REFORCADO 220W   OUROLUX  UN 100,00 8,38 838,00 
19 7 LAMPADA SODIO METALICA 250W    OUROLUX  UN 700,00 32,29 22.603,00 
19 8 LAMPADA SODIO METALICA 400W     OUROLUX  UN 500,00 43,61 21.805,00 
19 9 LAMPADA COMPACTA ELETRONICA 25W   OUROLUX  UN 100,00 10,48 1.048,00 
20 1 SPOT BR/PR 02 LAMPADA  LED 25 W   OUROLUX  UN 100,00 12,77 1.277,00 
20 2 TOMADA SISTEMA X COMPLETA   MEC TRONIC  UN 50,00 7,83 391,50 
20 3 TAPITE BIMETALICO     INTELLI  UN 150,00 3,78 567,00 
20 4 TOMADA SISTEMA C/ CAIXA   MECTRONIC  UN 50,00 8,31 415,50 
20 5 BRACO E LUMINARIA LM2     OLIVO  UN 150,00 147,95 22.192,50 
20 6 MÓDULO DE LED 200MM COM VEDAÇÃO P/ 

SEMÁFORO     
SARNIK  UN 50,00 166,09 8.304,50 

20 7 CABO 25,00 MM2     SCABLE  UN 200,00 9,74 1.948,00 
20 8 TOMADA SISTEMAX     MEC TRONIC  UN 150,00 7,92 1.188,00 
20 9 TOMADA EMBUTIR   MEC TRONIC   UN 100,00 6,34 634,00 
20 10 FITA ISOLANTE 10 MT     FOX  LUX  UN 250,00 2,73 682,50 
20 11 CAPACITOR ELETROLITICO     JL   UN 150,00 10,16 1.524,00 
20 12 CANALETAS 20X50 MM     ALUMBRA   UN 100,00 21,84 2.184,00 
20 13 DISJUNTOR 2X20A     FOCO  UN 80,00 18,50 1.480,00 
20 14 CONTACTOR 32A    LUKMA  UN 50,00 86,00 4.300,00 
20 15 DISJUNTOR 3X32A   FOCO  UN 100,00 22,99 2.299,00 
20 16 RELES FOTOELÉTRICO 220 V   MARGIRIUS  UN 500,00 19,90 9.950,00 
20 17 CÉLULA FOTOELÉTRICA PRESENCIAL   MARGIRIUS  UN 50,00 23,25 1.162,50 
21 1 CONECTOR PERFURANTE P/ CABO DE LUZ 

25MM     
INTELLI  UN 400,00 22,40 8.960,00 

21 2 CORDAO PARALELO  2X1 ½”   SC CABLE  MT 1.300,00 1,00 1.300,00 
21 3 CORDAO PARALELO  2X2 ½”   SC CABLE  MT 1.700,00 1,70 2.890,00 
21 4 CORDAO PARALELO  2X4”     SC CABLE  MT 1.300,00 2,33 3.029,00 18 

 
21 5 LÂMPADA LED 16W    OUROLUX  UN 50,00 16,12 806,00 
21 6 LÂMPADA LED 18W   OUROLUX  UN 200,00 18,81 3.762,00 
21 7 LAMPADA LED (BULDO)  8.5 W     OUROLUX  UN 500,00 14,78 7.390,00 
21 8 LAMPADA LED (BULDO) 9W     OUROLUX  UN 400,00 9,85 3.940,00 
21 9 LAMPADA LED (BULDO) 11 W     OUROLUX  UN 400,00 9,45 3.780,00 
21 10 LUMINARIA LM3 PADRÃO COPEL - 

POLICARBONATO   
OLIVO  UN 135,00 112,88 15.238,80 

21 11 SPOT DUPLO COM LÂMPADA LED 11 W   OLIVO  UN 250,00 22,40 5.600,00 
21 12 CALHA LED 2 X32 LED     OLIVO  UN 100,00 35,04 3.504,00 
TOTAL 179.699,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 179.699,10 (Cento e Setenta e Nove Mil, Seiscentos e Sessenta 
e Nove Reais e Dez Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
22 1 VIDRO LISO 3.0 MM   MARIART TEMPERA M² 300,00 46,94 14.082,00 
22 2 VIDRO CANELADO 3.0 MM     MARIART TEMPERA M² 250,00 51,81 12.952,50 
22 3 JANELA VIDRO TEMPERADO 1,50X1,20M 

8MM     
MARIART TEMPERA UN 30,00 489,87 14.696,10 

22 4 JANELA VIDRO TEMPERADO 2,00X1,20M 
8MM     

MARIART TEMPERA UN 30,00 595,96 17.878,80 

22 5 PORTA DE CORRER VIDRO TEMPOERADO 
2,00X2,10M 10MM     

MARIART TEMPERA UN 10,00 1.255,36 12.553,60 

22 6 PORTA DE ABRIR VIDRO TEMPERADO  
0,80X2,10M 10 MM   

MARIART TEMPERA UN 10,00 578,42 5.784,20 

22 7 VIDRO TEMPERADO FUMÊ 8MM PARA 
JANELAS PRONTAS TAMANHOS DIVERSOS   

MARIAR TEMPERA M² 80,00 159,74 12.779,20 

22 8 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM PARA 
JANELAS PRONTAS TAMANHOS DIVERSOS   

MARIART TEMPERA M² 80,00 152,32 12.185,60 

22 9 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10 MM PARA 
PORTAS PRONTAS DIVERSOS TAMANHOS   

MARIART TEMPERA M² 50,00 279,76 13.988,00 

TOTAL 116.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 116.900,00 (Cento e Dezesseis Mil e Novecentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 075/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, com lote de ampla concorrência e lote exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
24 1 PAVER DE CONCRETO 35 MPA 4 CM   MARJON PAVIMENTAÇÃO M² 3.000,00 33,94 101.820,00 
24 2 PAVER DE CONCRETO 35 MPA 

PODOTÁTIL 4 CM   
MARJON PAVIMENTAÇÃO M² 300,00 37,94 11.382,00 

24 3 PAVER DE CONCRETO 35 MPA 
DIRECIONAL 4 CM   

MARJON PAVIMENTAÇÃO M² 300,00 37,94 11.382,00 

24 4 EXTENSOR/ACABAMENTO SUPERIOR DE 
MEIO FIO DE CONCRETO 
0,80M0,30MX006M   

MARJON PAVIMENTAÇÃO UN 1.500,00 38,94 58.410,00 

25 1 MEIO TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO 40CM PARA PALNTIO DE 
ÁRVORES     

MARJON MEIA MANILHA UN 400,00 34,99 13.996,00 

25 2 MEIO TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO 60CM PARA PALNTIO DE 
ÁRVORES     

MARJON MEIA MANILHA UN 150,00 59,99 8.998,50 

25 3 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO DE 40 CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 1.000,00 54,99 54.990,00 

25 4 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO DE 30CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 200,00 15,00 3.000,00 

25 5 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO DE 60CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 800,00 89,99 71.992,00 

25 6 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO DE 80CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 300,00 164,97 49.491,00 

25 7 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
DIÂMETRO DE 100CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 150,00 281,62 42.243,00 

25 8 TUBO DE CONCRETO ARMADO CA-1 
DIÂMETRO DE 100CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 80,00 369,94 29.595,20 

25 9 TUBO DE CONCRETO ARMADO CA-2 
DIÂMETRO DE 100CM - NORMATIZADO   

MARJON MANILHA UN 80,00 389,90 31.192,00 

26 1 CONCRETO USINADO 15 MPA ENTREGUE 
NA OBRA INCLUSIVE ENSAIOS   

MARJON CONCRETO 
BETUMINOSO 

M³ 150,00 320,00 48.000,00 

26 2 CONCRETO USINADO 20 MPA ENTREGUE 
NA OBRA INCLUSIVE ENSAIOS   

MARJON CONCRETO 
BETUMINOSO 

M³ 200,00 345,00 69.000,00 

26 3 CONCRETO USINADO 25 MPA ENTREGUE 
NA OBRA INCLUSIVE ENSAIOS   

MARJON CONCRETO 
BETUMINOSO 

M³ 250,00 360,00 90.000,00 
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26 4 CONCRETO USINADO 40 MPA ENTREGUE 

NA OBRA INCLUSIVE ENSAIOS   
MARJON CONCRETO 

BETUMINOSO 
M³ 200,00 385,00 77.000,00 

TOTAL 772.491,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 772.491,70 (Setecentos e Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa 
e Um Reais e Setenta Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

AASSOCIAÇÃOSSOCIAÇÃO I INTERMUNICIPALNTERMUNICIPAL  DEDE S SAÚDEAÚDE  DODO C CENTROENTRO O OESTEESTE  DODO P PARANÁARANÁ – ASSISCOP – ASSISCOP
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188  
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018 – ASSISCOP

AVISO DE CREDENCIAMENTO

A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através De

sua Presidente,  com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666, de 21 de

junho  de  1993  e  demais  legislações  aplicáveis,  torna  público  que  estará  realizando

CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  DA  ÁREA  MÉDICA,  PARA
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE:  MAMOGRAFIA,  ECOCARDIOGRAMA,
ELETRONEUROMIOGRAFIA;  CIRURGIAS  ELETIVAS  DE:
ADENOAMIGDALECTOMIA,  ADENOIDECTOMIA,  AMIGDALECTOMIA,
SEPTOPLASTIA, TURBINECTOMIA E PTERIGIO; CONSULTAS OBSTÉTRICAS
E  EXAMES:  B.E.R.A.,  OTOMISSÃO  E  LABORATORIAIS,  CONFORME
CONVÊNIO N.º  058/2016 – COMSUS PARA ATENDIMENTO A GESTANTES DE
ALTO RISCO E CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE.
A Cópia do Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à ASSISCOP, sito à Rua

Diogo Pinto,  1320,  1º  Andar,  Centro  ou através  do e-mail:  assiscop@hotmail.com ou no

seguinte endereço eletrônico: www.assiscop.pr.gov.br 

A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da ASSISCOP, a partir

do dia 23 de agosto de 2018 até o dia 24 de setembro de 2018, das 8:00h às 11:00h e das

13:00h às 17:00h, no endereço acima citado e o julgamento ocorrerá no dia 25 de Setembro
de 2018 ás 09:00 horas. 
As dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento poderão ser dirimidas pela Comissão

de Licitação designada pela Resolução 003/2017.

Laranjeiras do Sul, 20 de agosto de 2018.

Marinez Baldin Crotti
Presidente da ASSISCOP

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) MODIFICATIVO N.º 063/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA 
DE OSH (OVARIOSALPINGOHISTERICTOMIA) DE CÃES 
E GATOS (FÊMEAS) PARA ATENDER AO PROGRAMA DE 
CONTROLE ÉTICO DE ANIMAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 21/08/2018 ATÉ 
05/09/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 14h00min DO DIA 
05/09/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 14H00MIN DO DIA 
05/09/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 237/2018-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20 DE AGOSTO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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O JORNAL DA CANTU

Polliana Gurnaski 

Municípios da Cantu 
estão de parabéns 
Cidades da Cantu têm mais de 50% da meta atingida de vacinação contra 
pólio e sarampo; Virmond lidera com 83% da cobertura vacinal 

Em Laranjeiras do Sul, o secretário de Saúde, Valdemir Scarpari, acompanhou o Dia D 

A Campanha Nacional 
contra a Poliomielite e o 

Sarampo atingiu a metade do pú-
blico-alvo, de acordo com o Mi-
nistério da Saúde. Mais de 11 mi-
lhões de doses das vacinas contra 
a pólio e o sarampo (cerca de 5,5 
milhões de cada) foram aplica-
das até esta segunda-feira (20), 
alcançando 50% das crianças de 
um ano a menores de cinco em 
todo o país. 

A meta do Ministério da Saú-
de é vacinar pelo menos 95% das 
11,2 milhões de crianças inde-
pendentemente da situação va-
cinal deles e criar uma barreira 
sanitária de proteção da popula-
ção brasileira. No Paraná, o total 
do público-alvo é de 581.309, 
com 1.471.030 de quantitativo 
de vacinas e já foram aplicadas 
315.231 doses. 

A CAMPANHA 
CONTINUA
A campanha começou no dia 

6 de agosto e ainda vai até o dia 
31 de agosto. Para a poliomielite, 
as crianças que ainda não toma-
ram nenhuma dose da vacina 
serão vacinadas com a Vacina 
Inativada Poliomielite (VIP). As 
crianças que já tiverem tomado 
uma ou mais doses receberão a 
gotinha (Vacina Oral Poliomieli-
te - VOP). Em relação ao saram-
po, todas as crianças devem rece-
ber uma dose da vacina tríplice 
viral, independente da situação 
vacinal. A exceção é para as que 
tenham sido vacinadas nos últi-
mos trinta dias, que não necessi-
tam de uma nova dose. 

CASOS 
O Brasil tem 1.237 casos con-

firmados de sarampo em 2018. 
Sete pessoas morreram devido 
à doença no país, sendo quatro 
em Roraima e três no Amazonas. 
Já em relação à poliomileite, ou 
paralisia infantil, trata-se de uma 
precaução, já que 312 cidades es-
tão abaixo da meta preconizada 
para o controle da doença e um 
caso foi registrado na Venezuela 
em junho. Não há, contudo, ca-
sos de paralisia infantil no Brasil. 

E COMO FOI 
EM CADA CIDADE? 
O Dia D da campanha foi 

marcado com alegria e diversão 
para a garotada que foi tomar a 
dose nas unidades de saúde. Em 
todos os municípios as crianças 
puderam se divertir nos brinque-
dos e brincar com Zé e Maria e 
Gotinha. Em Laranjeiras do Sul, 
por exemplo, 672 crianças foram 
vacinadas contra a pólio e o sa-
rampo no Dia D, onde sete uni-
dades de saúde estavam abertas 

para atender os pequenos. De 
acordo com a enfermeira res-
ponsável pela Vigilância Epide-
miológica do município, Patricia 
Massuqueto, a cobertura vacinal 
já está em 67,13% e ainda falta 
imunizar 589 crianças. 

Virmond é um município que 
‘está de parabéns’ com a cobertu-
ra vacinal. De acordo com a en-
fermeira Danieli de Oliveira, 83% 
da meta já foi atingida, com 193 
doses aplicadas até o Dia D.

Município Cobertura 

Candói 71%

Cantagalo 56%

Guaraniaçu 55%

Laranjeiras do Sul 67,13%

Porto Barreiro 64%

Rio Bonito do Iguaçu 60,34%

Marquinho 51,45%

Virmond 83% 

Confira a cobertura vacinal 
nos municípios da Cantu:

Organização de trotes 
responsáveis, respeito ao si-
gilo, uso ético de cadáveres 
durante atividades de ensi-
no e prevenção ao assédio 
moral e às relações abusivas 
nas escolas são alguns dos te-
mas abordados no primeiro 
Código de Ética do Estudan-
te de Medicina. A iniciativa, 
de acordo com o Conselho 
Federal de Medicina (CFM), 
oferece um conjunto de prin-
cípios para balizar as rela-
ções dentro e fora das salas 
de aula.

“Anteriormente, no Bra-
sil, algumas instituições de 
ensino e conselhos regionais 
de medicina haviam elabora-
do textos com o mesmo ob-
jetivo, mas com abrangência 
local”, destaca a entidade, 
por meio de nota.

O documento tem 45 ar-
tigos organizados em seis 
eixos que ressaltam atitudes, 
práticas e princípios morais 
e éticos e se inspira em ex-
periências de códigos seme-
lhantes editados em países 
como Inglaterra, Estados 
Unidos e Canadá.

O trabalho de elaboração 
do código de ética, segundo 
o CFM, teve início há dois 
anos e foi concluído durante 
fórum específico com a par-
ticipação de representantes 
de várias entidades que man-
têm interface com o tema. 

Médicos, estudantes, acade-
mias e outras organizações 
da sociedade civil também 
puderam contribuir com as 
formulações, encaminhando 
sugestões por meio de uma 
plataforma eletrônica. Ao 
todo, foram recebidas 272 
contribuições.

APERFEIÇOAMENTO 
A formação dos futuros 

médicos na graduação deve 
proporcionar aos estudantes 
o incentivo ao aperfeiçoa-
mento da capacidade de lidar 
com problemas nos campos 
da moral e da ética em siner-
gia com as atividades relacio-
nadas ao ensino e à prática 
profissional. 

A proposta era elabo-
rar uma espécie de carta de 
princípios universais, apli-
cáveis a todos os contextos, 
para estimular o desenvolvi-
mento de uma consciência 
individual e coletiva propícia 
ao fortalecimento de uma 
postura honesta, responsá-
vel, competente e ética, re-
sultando na formação de um 
futuro médico mais atento a 
princípios fundamentais da 
atividade profissional e da 
vida em sociedade.

A previsão é que, a partir 
de setembro, o novo código 
de ética seja encaminhado 
para mais de 320 escolas em 
atividade em todo o país.

Com relação as fatos mencionados na notificação extrajudicial, recebida em 

07.04.2017, informam os envolvidos que não passou de um equivoco e que nada sabe

a desabonar a conduta dos envolvidos
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Publicação Oficial

CFM lança código de ética 
para estudantes de medicina

Futas, verduras e legumes. 
Alimentos que faltam no nos-
so prato de todo dia, mas estão 
em muitos lixos brasileiros. 
Mas o que fazer para evitar o 
desperdício? 

Congelar pode ser uma op-
ção. Falta de planejamento e 
de conhecimento sobre o que 

fazer com frutas, legumes e 
verduras são algumas das ex-
plicações para o desperdício. 
Na hora de comprar, opte pelo 
pouco e mais vezes. O ideal é 
saber antes o que você vai co-
mer, usar, planejar o cardápio 
antes de comprar. 

O congelamento também 

uma saída, mas é preciso cuida-
do. Uma dica é congelar sempre 
no formato e porção a ser utiliza-
da. Hortaliças aromáticas, como 
salsinha, cebolinha, coentro, 
orégano podem ser congeladas 
em forminhas de gelo acrescen-
tando azeite e utilizadas direta-
mente nas preparações.

Frutas, legumes e verduras são os 
alimentos que mais vão para o lixo


